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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024
Autoria: Vereador EVERTON JAMAL - AGIR 36
Caldas Novas, GO, 05 de março de 2024

“Concede Título de Cidadão Honorífico de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Padre
Celso Abreu de Jesuz.”

Art. 1° Fica o Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas, Estado de
Goiás,  autorizado  pelo  Plenário,  conceder  Título  de  Cidadão  Honorífico  de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Padre Celso Abreu de Jesuz.

Art. 2° O presente Título de Cidadão Honorífico de Caldas Novas será entregue
em Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com
data a ser marcada pelo homenageado.

Art. 3° O Título poderá ser conferido ao homenageado em sessão diferente, em
conformidade  com  a  agenda  do  mesmo,  possibilitando  o  comparecimento
deste à solenidade.

Art. 4° Fica instituída uma comissão, formada por todos os vereadores desta
Casa,  para  organizar  a  programação  e  convite  para  a  Sessão  Solene  de
Entrega de Título Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art.  5°  O  presente  Decreto  Legislativo  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

Vereador ANDREI ROCHA - UNIÃO
Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2023/2024

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=2SJOREKI-OLKNXMWH
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JUSTIFICATIVA

Nascido aos 19 de julho de 1963, na cidade de São João da Boa Vista,

interior de São Paulo. Filho de Antônio de Abreu de Jesuz (in memorium) e de

Leonice Bordão de Abreu. Fez o curso primário na Escola Estadual Dr. Teófilo

Ribeiro de Andrade e ginasial, como era chamado, na Escola Hugo Sarmento,

na mesma cidade natal. 

Em 1981, decidiu pelo seguimento da vida religiosa. Cursou Filosofia

na PUC de Campinas e Teologia no Centro de Estudos da Arquidiocese de

Ribeirão Preto. 

Foi  ordenado Sacerdote aos 09 de dezembro de 1989 e designado

para a cidade de Mococa, São Paulo, assumindo posteriormente a Paróquia

Santa Luzia, tornando-se o primeiro Pároco desta e lá permanecendo por 32

anos. 

Há 3 anos, foi enviado a esta cidade de Caldas Novas, pelo projeto

missionário  denominado  “Igrejas  Irmãs”,  tornando-se  o  primeiro  pároco  da

Paróquia Divino Pai  Eterno,  a  mais nova desta cidade,  e lá  permanece na

missão  sacerdotal  de  evangelizar  o  povo  de  Deus,  no  cuidado  religioso  e

social,  como  ação  própria  da  igreja  que  continua  sua  missão  apostólica

recebida de Jesus Cristo.

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=2SJOREKI-OLKNXMWH

